
INDICAÇÃO Nº       2290  , DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à disponibilização de cinco por cento das casas populares da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU para pessoas portadoras de deficiência física do Estado de São Paulo, acolhendo a iniciativa da jovem Isadora Rodrigues Santinho, do Colégio Nossa Senhora da Divina Providência, de Peruíbe, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

 Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem Isadora Rodrigues Santinho, do Colégio Nossa Senhora da Divina Providência, de Peruíbe, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à disponibilização de cinco por cento das casas populares da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU para pessoas portadoras de deficiência física do Estado de São Paulo.

Com efeito, assim expôs a “jovem parlamentar” em seu “projeto-jovem”, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Fica estabelecido que cinco por cento das unidades habitacionais construídas pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU deverão ser destinadas aos deficientes físicos de qualquer natureza.

Artigo 2º - Para efeito do que trata o artigo 1º estão englobados empreendimentos construídos com recursos próprios, ou por meio de convênio com o Município ou outros órgãos públicos da administração direta ou indireta.

Artigo 3º - Quando se tratar de deficiente físico incapaz a unidade habitacional será entregue para seu responsável legal.

Artigo 4º - Os contratos assinados nessas circunstâncias serão sempre acompanhados de seguros de vida e desemprego gratuitos, que quitarão a dívida em caso de falecimento do responsável.

Artigo 5º - Em sendo o número de concorrentes maior que o número de unidades habitacionais disponíveis, dever-se-á proceder a sorteio, exclusivamente entre os deficientes.

Parágrafo único - O Poder Executivo, no prazo máximo de trinta dias a partir da vigência desta lei, providenciará a regulamentação do procedimento de sorteio a que se refere o “caput”.

Artigo 6º - Caso não haja interesse de deficientes pelo total das unidades habitacionais reservadas, o excedente destas poderá ser incorporado ao universo disponível para pessoas não deficientes.

Artigo 7º - Os deficientes físicos terão prioridade na escolha dos imóveis.

Artigo 8º - O financiamento dos imóveis do que trata esta lei obedecerá às normas já definidas pelo CDHU. 

Artigo 9º - Os empreendimentos deverão ser atendidos por transporte público adaptados aos diversos tipos de deficiência.

Artigo 10 - Os empreendimentos deverão ser dotados de todos os equipamentos e acessórios destinados a facilitar o deslocamento, a localização e o acesso dos deficientes.

Artigo 11 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias.

Artigo 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Considerando que a sociedade passou a observar melhor os portadores de necessidades especiais, criando normas legais que facilitem o cotidiano dessas pessoas, respeitando suas dificuldades.

Considerando, ainda, que eles necessitam de moradias para se abrigarem e, geralmente, não possuem meios financeiros para adquirirem seus imóveis.

Considerando, também, que o Estado vem dando apoio à construção de moradias populares às famílias pobres, com financiamento facilitado a estas.

Este Projeto de lei pretende que se reserve parte das unidades habitacionais do programa de moradias populares aos portadores de deficiências físicas de qualquer natureza.”

Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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